
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS AO PROJETO DE LEI Nº 678, DE 2019

Institui o Programa Nacional de Crédito 
Especial ao Jovem Empreendedor.

SUBEMENDA Nº

Suprimam-se do Substitutivo adotado na Comissão de Indústria, Comércio e

Serviços os incisos III e V do art. 2º, e o art. 3º.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245010477500
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